
Nos casos de continuidade de tratamento já iniciado o mesmo trâmite será seguido: Reavaliação pela equipe de 
referência da Unidade em conjunto com o representante da Câmara Técnica de Fer idas da CAP;

O médico da Unidade ou o médico indicado pela CAP deverá preencher  o Laudo com indicação de mais sessões de 
oxigenoterapia hiperbár ica ou se indica outra proposta para o tratamento;

O prazo para avaliação pela equipe de referência da Unidade em conjunto com o representante da Câmara 
Técnica de Fer idas da CAP e envio do Laudo devidamente preenchido é de SETE DIAS;

PREFEITURA DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO RIO DE JANEIRO ? SMS/ RJ 

SUBSECRETARIA DE PROMOÇÃO, ATENÇÃO PRIMÁRIA E VIGILÂNCIA EM SAÚDE - SUBPAV 

COORDENADORIA GERAL DE ATENÇÃO PRIMÁRIA DA AP 31 ? CAP 3.1 

O médico da Unidade ou o médico indicado pela CAP deverá preencher  o Laudo com indicação da oxigenoterapia 
hiperbár ica ou se indica outra proposta para o tratamento;

O caso deverá ser  avaliado pela equipe de referência da Unidade em conjunto com o representante da Câmara 
Técnica de Fer idas da CAP;

A Câmara de Lit ígio avalia o laudo médico com indicação para oxigenoterapia hiperbár ica;

A Câmara de Lit ígio antes de encaminhar  o paciente para Defensor ia, encaminha o caso para Coordenação de 
Área DAPS/ DCNT;

FLUXO PARA OXIGENOTERAPIA HIPERBÁRICA

Não esquecer  de comunicar  a apoiadora da CAP quanto dia e horár io da reavaliação do usuár io para reavaliação em conjunto. O 
documento deve ser  assinado e car imbado por  médico, enfermeiro e apoiador  da CAP.

O laudo retorna da Unidade, preenchido e assinado pelo Médico e Enfermeiro responsável pela avaliação, para o 
DAPS/ DCNT que enviará para a Câmara de Lit ígio e Gerência da Área Técnica de Hiper tensão e Diabetes. 
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